
Câmara dos Deputados

TEXTO

Onde se lê no art. 1º “...são bens de interesse comum a todos os habitantes do País...”
Leia-se “... são bens de uso comum a todos os habitantes do País...”

JUSTIFICAÇÃO

Adequar o dispositivo aos tipos de bens públicos classificados por sua utilidade. Como
se trata de bem de uso comum, manda a boa técnica redacional usar o termo “uso” ao
invés de “interesse” comum a todos os habitantes do país.
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